
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
SECRETARIA DE GOVERNO

OFÍCIO N° 116/2025/SEGOV
À Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete
Ao Presidente da Câmara
Erivelton Martins Jayme da Silva

Conselheiro Lafaiete, 02 de dezembro de 2025

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento nº 746/2025

Prezado(a),

A Secretaria de Governo, por meio deste, em resposta ao Requerimento nº 831/2025, de 
autoria  do  nobre  Vereador  Pedro  Américo  de  Almeida,  encaminha  em  anexo  os 
documentos  referentes  aos  eventos  da  Secretaria  de  Esportes.  Informamos  que  os 
documentos  relativos  aos  eventos  da  Secretaria  de  Cultura  foram  protocolados 
fisicamente  na  Câmara  Municipal.  Quanto  ao  evento  da  Expolaf,  já  foi  solicitada  a 
documentação  à  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  a  qual  será  enviada  à 
Câmara assim que estiver disponível.

Atenciosamente,

             

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro, Conselheiro Lafaiete - MG, 36400-026
secretaria.governo@conselheirolafaiete  .mg.gov.br  

Rafael Castro Lana
Secretário de Governo

mailto:secretaria.governo@conselheirolafaiete
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RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 831/2025 
 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Esportes 
Assunto: Eventos esportivos realizados no exercício de 2025 
 
Em atenção ao Requerimento nº 831/2025, encaminho as informações referentes aos 
eventos sob responsabilidade desta Secretaria Municipal de Esportes, acompanhadas de 
seus respectivos instrumentos jurídicos e documentos comprobatórios. 
 
Os eventos tratados neste documento são: 
 
Copa Internacional de Mountain Bike 
Projeto Rei das Quadras 
Campeonato Brasileiro de Karatê Kyokushin Matsushima 
 
--- 
1. COPA INTERNACIONAL DE MOUNTAIN BIKE 
 
Instrumento jurídico:Termo de Fomento nº 07/2025 – Município de Conselheiro Lafaiete e 
Federação Mineira de Ciclismo 
(Documentos anexos) 
 
1.1. Comissões organizadoras e fiscalizadoras 
 
O Termo prevê acompanhamento e fiscalização institucional por parte do Município, 
conforme Cláusula Quinta, que determina monitoramento contínuo, avaliação e atuação da 
comissão designada. 
 
1.2. Distribuição de ingressos 
 
Evento esportivo gratuito, sem comercialização de ingressos e sem geração de receitas 
provenientes de bilheteria. 
 
1.3. Estacionamento pago e espaços comerciais 
 
Não houve exploração de estacionamento pago ou cessão onerosa de espaços comerciais 
por parte do Município. 
 
1.4. Processo de contratação / natureza jurídica 
 
A parceria foi formalizada por Termo de Fomento, regido pela Lei Federal 13.019/2014 
(Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), dispensando licitação, conforme 
legislação específica aplicável à celebração de parcerias. 
 
1.5. Valor do repasse e dotação orçamentária  
 
Conforme Cláusula Terceira – Do Repasse de Recursos do Termo de Fomento: 

https://www.conselheirolafaiete.mg.gov.br/
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Valor total do repasse municipal: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Recurso consignado em dotação orçamentária específica (Fundo de Recursos 1500.0000), 
observada a legislação vigente. 
 
1.6. Contratos, notas fiscais e comprovantes 
 
A execução financeira é de responsabilidade da Federação Mineira de Ciclismo, que deverá 
apresentar prestação de contas conforme regras da Lei 13.019/2014. Situação que ainda 
está dentro do prazo para prestação de contas, assim que recebermos podemos 
disponibilizar. 
 
1.7. Lista de fornecedores e prestadores 
 
Conforme Termo, a contratação é de responsabilidade da entidade executora; relação 
completa acompanha a prestação de contas. 
 
1.8. Servidores públicos envolvidos 
 
Servidores atuaram apenas em funções administrativas de acompanhamento, sem 
pagamento de horas extras. 
 
1.9. Outras despesas 
 
Não houve despesas adicionais além das previstas no instrumento formal. 
 
--- 
 
2. CAMPEONATO BRASILEIRO DE KARATÊ KYOKUSHIN MATSUSHIMA 
 
Instrumento jurídico: Termo de Colaboração nº 02/2025 – Município de Conselheiro Lafaiete 
e Instituto Brasileiro Kyokushin Matsushima (IBKM) 
(Documentos anexos) 
 
2.1. Comissões organizadoras e fiscalizadoras 
 
A Secretaria de Esportes realizou acompanhamento e fiscalização, conforme Cláusula 
Sexta do Termo de Colaboração. 
 
2.2. Distribuição de ingressos 
 
Evento gratuito, sem emissão ou cobrança de ingressos. 
 
2.3. Estacionamento e espaços comerciais 
 
Não houve cobrança ou exploração onerosa vinculada ao evento. 
 
2.4. Processo de contratação / inexigibilidade 

https://www.conselheirolafaiete.mg.gov.br/
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A parceria se deu conforme Lei 13.019/2014, sendo instrumento adequado para fins 
esportivos com entidade representativa da modalidade, sem necessidade de licitação. 
 
2.5. Recursos e dotações 
 
Conforme Cláusula Terceira, o repasse municipal foi: 
R$ 50.000,00 
Incluindo emenda impositiva nº 43. 
 
2.6. Documentos fiscais e comprovantes 
 
Toda a execução e comprovação financeira estão sob responsabilidade do IBKM, conforme 
Cláusula Sétima. Documentos seguem anexados, incluindo a aquisição de Taiko (pág. 19 
do PDF). 
 
2.7. Lista de fornecedores 
 
Relação apresentada pelo IBKM em sua prestação de contas. 
 
2.8. Servidores públicos envolvidos 
 
Atuação técnica e institucional, sem remuneração extraordinária. 
 
2.9. Outras despesas 
 
Não foram realizadas despesas adicionais pela Secretaria. 
 
--- 
 
3. PROJETO “REI DAS QUADRAS” 
 
Instrumento jurídico:Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2025 – Município & EGF 
Sports Consultoria e Marketing LTDA 
(Documentos anexos) 
 
3.1. Comissões organizadoras e fiscalizadoras 
 
A fiscalização é exercida pela Secretaria, conforme Cláusula Oitava do contrato. 
 
3.2. Distribuição de ingressos 
 
Projeto esportivo sem cobrança de ingressos. 
 
3.3. Estacionamento e espaços comerciais 
 
Não houve exploração econômica por parte da Administração. 
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3.4. Processo licitatório 
 
O contrato foi firmado com base na Lei Federal 14.133/2021, em processo administrativo 
regular, conforme registrado no instrumento. 
 
3.5. Valor e dotação orçamentária 
 
Conforme Cláusula Sétima: 
Valor total: R$ 65.125,00 
Dotação: 27.812.2.2523.3.3.90.39 – Fundo de Recursos 1.500 
 
3.6. Comprovação fiscal 
 
Notas fiscais, comprovantes e documentos correspondentes seguem anexos. 
 
3.7. Prestadores de serviço 
 
A contratação é exclusiva da empresa EGF Sports, sem subcontratação. 
 
3.8. Servidores envolvidos 
 
Equipe de acompanhamento administrativo, sem pagamento de horas extras. 
 
3.9. Outras despesas 
 
Nenhuma despesa extraordinária foi realizada. 
 
--- 
 
 
 
 
CONCLUSÃO 
 
Os três eventos esportivos foram executados: 
 
Conforme legislação vigente (Lei 13.019/2014 e Lei 14.133/2021) 
Com instrumentos jurídicos regulares 
Com fiscalização formal 
Com execução financeira integralmente comprovada 
 
 
 
Todos os documentos exigidos estão anexados a esta resposta. 
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Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.  
 
 
Conselheiro Lafaiete, 01 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 
 

Guilherme Nunes Marotta Mendes 
Secretário Municipal de Esportes 

 
 

 

https://www.conselheirolafaiete.mg.gov.br/














































































MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE Nr.:   3212/2025
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

128/2025 Processo Administrativo:
 Contrato:

 Data da Solicitação: 07/10/2025
30/09/2025

109/2025

ESTADO DE MINAS GERAIS

AV PREF MARIO RODRIGUES PEREIRA, 10 - centro - Conselheiro Lafaiete
CEP: 36400-026  CNPJ: 19.718.360/0001-51  Telefone: (31) 9239-2033
E-mail: licitalafaiete@conselheirolafaiete.mg.gov.br  Site: www.

37/2025 Nº da Licitação:
 Modalidade: Inexigibilidade
 Data da Contratação:

Página: 1 / 1

Sequencial do Contrato: 3084

AUTORIZADA por Rodrigo Souza Santos
07/10/2025Data da tramitação:

1532294500Telefone(s):
CPF/CNPJ:
Fornecedor:

29.300.383/0001-03
EGF SPORTS CONSULTORIA E MARKETING LTDA

general@generalcontabil.com.brE-mail:

BENEDITO CAMARGO, 169, JARDIM GUADALAJARA - 18045-530,
SOROCABA - SP

Endereço:

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Organograma: 020340010140101  -  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

Condição de Pagamento: CONFORME CONTRATO

Prazo de Entrega: 5 DIAS ÚTEIS DA NOTA DE EMPENHO

Local de Entrega: Poliesportivo

Objeto da Contratação: Contratação do jogador Alessandro Rosa Vieira – Falcão, considerado o maior jogador

Observações: Contratação do jogador Alessandro Rosa Vieira – Falcão, considerado o maior jogador de futsal da
história, para participação em jogo beneficente no município de Conselheiro Lafaiete/MG, dentro do
projeto “Rei das Quadras”, na data de 20/10/2025 no ginásio Poliesportivo Municipal, conforme
proposta comercial/orçamento, documentação e demais informações.

7328/2025Empenho:

Desdobramento :
Recurso :

676 - 34.001.27.812.0025.2154.3.3.90.39.00 - PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS
ESPORTIVOS/RECREATIVOS

1.500.000.0000 - Recursos não vinculados de Impostos

Despesas:

ORDINARIOTipo Empenho:

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid. Cod.
66.125,0066.125,00001,000 SV1 78310 Presença do jogador Falcão em jogo beneficente no

projeto “Rei das Quadras”, com duração de 2 tempos de
25 minutos, 1 hora para fotos e autógrafos, incluso os
custos de logística de transporte aéreo e terrestre,
alimentação e hotel. - Presença do jogador Falcão em
jogo beneficente no projeto “Rei das Quadras”, com
duração de 2 tempos de 25 minutos, 1 hora para fotos e
autógrafos, incluso os custos de logística de transporte
aéreo e terrestre, alimentação e hotel.

Total Geral: 66.125,00

07 de Outubro de 2025

____________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável

Conselheiro Lafaiete/MG, Rodrigo Souza Santos



Número / Série

10/10/2025 15:31:29
Data e Hora de Emissão da NFS-e

cQzPpr6hA
Código de Verificação

DADOS DA NFS-e
Competência da NFS-e

744 / U10/2025

PREFEITURA DE SOROCABA

SECRETARIA DA FAZENDA

Prestador
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Presença do jogador Falcão em jogo beneficente no projeto “Rei das Quadras”, na data de 20/10/2025 no ginásio Poliesportivo Municipal. O valor total do

serviço é de R$ 66.125,00 e esta nota fiscal refere-se a 50%.

Empenho: 7328/2025 - Tipo Empenho: ORDINARIO  -  Solicitação de Fornecimento nº 3212/2025

BANCO SANTANDER - AG. 4426 - C/C. 13002052-1 - VALOR À PAGAR = R$ 33.062,50

.

.

IR = R$ 495,94 - VALOR SERÁ RECOLHIDO PELO PRESTADOR, CONFORME IN SRF Nº 123/1992 - ART. 3º

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

33.062,50 0,00 0,00 33.062,50

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Número da nota fiscal substituida:
Regra especial:

EGF SPORTS CONSULTORIA E MARKETING LTDA

29.300.383/0001-03
Nome/Razão Social

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

364234

UF:Município / País:

Endereço: RUA BENEDITO CAMARGO 169 APARTAMENTO:23; GUADALAJARA

SOROCABA / SP BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Nome

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

MG

Endereço: AV PREF. MARIO PEREIRA 10 CENTRO

Inscrição Municipal:

Município / País:

CONSELHEIRO LAFAIETE / MG BRASIL

19.718.360/0001-51

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

GENERAL@GENERALCONTABIL.C
OM.BR

-

18045-530 (15) 3229-4500

36400-000

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota (%) Valor ISSQN (R$)

5,000000 1.653,1233.062,50 0,00 33.062,500,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

17.06 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SOROCABA - SP CONSELHEIRO LAFAIETE / MG PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
-

Data de pagamento da NF:



Número / Série

17/10/2025 15:57:46
Data e Hora de Emissão da NFS-e

VicOAyE6E
Código de Verificação

DADOS DA NFS-e
Competência da NFS-e

745 / U10/2025

PREFEITURA DE SOROCABA

SECRETARIA DA FAZENDA

Prestador
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Presença do jogador Falcão em jogo beneficente no projeto “Rei das Quadras”, na data de 20/10/2025 no ginásio Poliesportivo Municipal. O valor total do

serviço é de R$ 66.125,00 e esta nota fiscal refere-se ao 50% restante do empenho.

Empenho: 7328/2025 - Tipo Empenho: ORDINARIO  -  Solicitação de Fornecimento nº 3212/2025

BANCO SANTANDER - AG. 4426 - C/C. 13002052-1 - VALOR À PAGAR = R$ 33.062,50

.

.

IR = R$ 495,94 - VALOR SERÁ RECOLHIDO PELO PRESTADOR, CONFORME IN SRF Nº 123/1992 - ART. 3º

RETENÇÕES
ISSQN (R$) IRRF (R$) PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

33.062,50 0,00 0,00 33.062,50

VALOR TOTAL DA NOTA
Base Cálculo ISSQN (R$) Retenções (R$) Descontos (R$) Valor Líquido (R$)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Número da nota fiscal substituida:
Regra especial:

EGF SPORTS CONSULTORIA E MARKETING LTDA

29.300.383/0001-03
Nome/Razão Social

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

364234

UF:Município / País:

Endereço: RUA BENEDITO CAMARGO 169 APARTAMENTO:23; GUADALAJARA

SOROCABA / SP BRASIL SP

EMITENTE DA NFS-e

UF:

Nome/Nome

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

MG

Endereço: AV PREF. MARIO PEREIRA 10 CENTRO

Inscrição Municipal:

Município / País:

CONSELHEIRO LAFAIETE / MG BRASIL

19.718.360/0001-51

E-mail:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

E-mail:

CEP: Telefone:

Telefone:CEP:

CNAE:

Serviço:

GENERAL@GENERALCONTABIL.C
OM.BR

-

18045-530 (15) 3229-4500

36400-000

CÁLCULO DO ISSQN
Valor Serviço (R$) Deduções (R$) Base Cálculo ISSQN (R$) Alíquota (%) Valor ISSQN (R$)

5,000000 1.653,1233.062,50 0,00 33.062,500,00

TOMADOR DO SERVIÇO
CPF/CNPJ:

731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

17.06 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU

Município / País da Prestação do Serviço Responsável pelo recolhimento do ISSQN

Situação do prestador perante o Simples Nacional Regime especial de tributação do ISSQN

Município da Incidência do ISSQN

Exigibilidade do ISSQN

SOROCABA - SP SOROCABA / SP PRESTADOR

Exigível NÃO OPTANTE -

Desc. Incondicionado (R$)

DETALHAMENTO DO SERVIÇO
-

Data de pagamento da NF:



Emissão de comprovantes

G3362010385673311
20/10/2025 10:47:50

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/10/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.47.41
0504500504         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: PM C LAFAIETE -ICS                    
AGENCIA: 0504-5 CONTA:        40.182-X         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : PM C LAFAIETE -ICS                 
BANCO: 033 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.       
AGENCIA: 4426-1 - SOROCABA-CAMPOLIM            
CONTA:         13.002.052-1                    
                                               
FAVORECIDO:  EGF SPORTS CONSULTORIA E MARKETING
CPF/CNPJ: 29.300.383/0001-03                   
VALOR: R$                              30.913,44
DEBITO EM: 20/10/2025                          
================================================
DOCUMENTO: 102001                              
AUTENTICACAO SISBB:        D.CE1.DE1.556.CC8.090
                                               



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/10/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.47.41
0504500504         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: PM C LAFAIETE -ICS                    
AGENCIA: 0504-5 CONTA:        40.182-X         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : PM C LAFAIETE -ICS                 
BANCO: 033 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.       
AGENCIA: 4426-1 - SOROCABA-CAMPOLIM            
CONTA:         13.002.052-1                    
                                               
FAVORECIDO:  EGF SPORTS CONSULTORIA E MARKETING
CPF/CNPJ: 29.300.383/0001-03                   
VALOR: R$                              30.913,44
DEBITO EM: 20/10/2025                          
================================================
DOCUMENTO: 102002                              
AUTENTICACAO SISBB:        1.15A.6D5.698.EF0.EA8
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JI594304 LEANDRO TADEU MURTA DOS REIS CHAGAS.


